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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 58/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão.
O projeto de lei se faz necessário em virtude da necessidade de desafetação para fins de desdobro, para realização de permutas por áreas particulares de interesse público, tais como, áreas lindeiras de escolas municipais que precisarão de expansão e áreas onde passará a Avenida dos Imigrantes.
Ressalta-se que os projetos de lei referentes as permutas dos terrenos devem ser enviados em um futuro próximo, dado o iminente início das obras da Avenida dos Imigrantes.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 7 de agosto de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Desafeta área verde da matrícula nº 40.798 e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetada da destinação originária a área de 2.567,41m2, parte da Área Verde contendo um total de 32.770,38m2 (Área Verde do Loteamento Residencial Recanto das Acácias), MI Nº 40.798, do CRI da Comarca de Guaramirim, cadastrada na Prefeitura de Schroeder sob o Nº 14651, situada na Rua Marechal Hermes, s/n, Centro, perímetro urbano, neste Município, de propriedade do Município de Schroeder.

Art. 2º A área de 2.567,41m2 mencionada no artigo anterior fica afetada como Área de Uso Público Especial (A.U.P.E.).

Art. 3º A área mencionada no artigo precedente destinar-se-á para processo de desdobro em 4 lotes, conforme planta topográfica anexa, para realização de permutas com áreas particulares de interesse público.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 7 de agosto de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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